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PROJETO DE LEI Nº _____ 2020 

(DO SR. ALIEL MACHADO) 

 

 

 

 

Insere, onde couber, na Lei nº 13.979, de 06 de 
Fevereiro de 2020, a autorização do uso do vale-
refeição ou refeição-convênio também em 
estabelecimentos comerciais que comercializem 
gêneros alimentícios, tais como mercados, armazéns, 
açougues etc, e dá outras providências. 
 

 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º. Insira-se, onde couber, o seguinte artigo na Lei nº 1.979, de 06 de 
Fevereiro de 2020: 

 
“Art.- Durante a declaração de estado de calamidade pública, aos 
empregados de pessoa jurídica beneficiária do Programa de Alimentação 
do Trabalhador - PAT, criado pela Lei n. 6.321, de 14 de abril de 1976, 
não haverá distinção entre os documentos de legitimação impressos de 
refeição-convênio (ou vale-refeição) e alimentação-convênio (ou vale-
alimentação), podendo o crédito dos valores feito em qualquer destes ser 
usado para compras em estabelecimentos que comercializem refeições 
ou em estabelecimentos que comercializem gêneros alimentícios.” 
 
Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

 

O Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT é um programa 

governamental de adesão voluntária, que busca estimular o empregador a fornecer *C
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alimentação nutricionalmente adequada aos trabalhadores, por meio da concessão 

de incentivos fiscais, tendo como prioridade o atendimento aos trabalhadores de 

baixa renda.  

 

O Programa foi criado pela Lei nº 6.321, de 14 de abril de 1976, 

regulamentada pelo Decreto nº 5, de 14 de janeiro de 1991. Instruções 

complementares sobre a execução do PAT encontram-se na Portaria SIT/DSST nº 

3, de 1º de março de 2002. 

 

O objetivo principal do PAT é a melhoria das condições nutricionais dos 

trabalhadores de baixa renda, de forma a promover sua saúde e a diminuir o número 

de casos de doenças relacionadas à alimentação e à nutrição. 

 

A parcela do valor dos benefícios concedidos aos trabalhadores paga pelo 

empregador que se inscreve no Programa é isenta de encargos sociais (contribuição 

para o Fundo de Garantia sobre o Tempo de Serviço – FGTS e contribuição 

previdenciária). Além disso, o empregador optante pela tributação com base no lucro 

real pode deduzir parte das despesas com o PAT do imposto sobre a renda. 

 

Os empregadores podem escolher entre três modalidades (serviço próprio; 

fornecimento de alimentação coletiva; ou prestação de serviço de alimentação 

coletiva). 

 

Pela facilidade, grande parte dos empregadores adere à última opção, em 

que contrata empresa terceira registrada no PAT para operar o sistema de 

documentos de legitimação (tíquetes, vales, cupons, cheques, cartões eletrônicos), 

nos seguintes modos:  

 

a) refeição-convênio ou vale-refeição, no qual os documentos de legitimação 

podem ser utilizados apenas para a compra de refeições prontas na rede de 

estabelecimentos credenciados (restaurantes e similares);  

 

b) alimentação-convênio ou vale-alimentação, no qual os documentos de 

legitimação podem ser utilizados apenas para a compra de gêneros alimentícios na 

rede de estabelecimentos credenciados (supermercados e similares).  

 

Cabe esclarecer que é permitida a adoção de mais de uma modalidade pelo 

mesmo empregador. A referência normativa é a seguinte: art. 4º, do Decreto nº 5, de 

1991; arts. 8º e 12, da Portaria SIT/DSST nº 3, de 2002. 
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Grande parte dos empregadores, em razão da locomoção do empregado até 

o local de trabalho, utiliza a prestação de serviço de alimentação coletiva no modo 

refeição-convênio ou vale-refeição, de modo que os funcionários possam se 

alimentar nos restaurantes próximos. Para isso se emite um documento de 

legitimação, normalmente cartões eletrônicos ou magnéticos, que são utilizados para 

pagamento das refeições. 

 

O § 2º do art. 17 Portaria SIT/DSST nº 3, de 2002, determina que os 

documentos de legitimação destinados à aquisição de refeição ou de gêneros 

alimentícios serão distintos e aceitos pelos estabelecimentos conveniados, de 

acordo com a finalidade expressa em cada um deles, sendo vedada a utilização de 

instrumento único. 

 

Assim sendo, se o trabalhador aceita um cartão eletrônico ou magnético 

para receber o valor correspondente ao vale-refeição, este só poderá usá-lo em 

estabelecimentos que comercializam refeições (restaurante, lanchonete, bar ou 

similar); sendo vedado o uso em estabelecimentos que comercializam gêneros 

alimentícios (supermercados, armazém, mercearia, açougue, peixaria, hortimercado, 

comércio de laticínios e/ou frios, padaria, etc.). 

 

Considerando o reconhecimento do estado de calamidade pública e o 

necessário isolamento social decorrente da reconhecida pandemia do COVID-19, há 

um grande número de trabalhadores que estão funcionando em regime de home 

office, no qual as atividades são desenvolvidas à distância. 

 

Além disso, em razão das Regulamentações Estaduais e Municipais de 

isolamento, há restrições para o funcionamento de restaurantes e estabelecimentos 

alimentícios, razão pela qual se diminuiu o número de opções concedidas aos 

trabalhadores que seguem comparecendo ao local de trabalho. 

 

Passados estes pontos, o presente projeto trata, especificamente, da 

revogação, enquanto durar o período de calamidade pública determinado no Decreto 

Legislativo nº 6, de 2020, às disposições legais e administrativas que vedem que os 

cartões eletrônicos ou magnéticos, vinculados à modalidade de vale-refeição ou 

refeição-convênio, sejam usados também em estabelecimentos que comercializam 

gêneros alimentícios, em especial a vedação do art. 17, § 2º, da sobredita portaria 

SIT/DSST. 

 

Sugere-se, portanto, por entender necessário neste momento de pandemia, 

seja acrescentado na Lei nº 13.979, de 6 de Fevereiro de 2020, que durante a 

declaração de estado de calamidade pública, aos empregados de pessoa jurídica *C
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beneficiária do Programa de Alimentação do Trabalhador – PAT – não haverá 

distinção entre os documentos de legitimação impressos de refeição-convênio (ou 

vale-refeição) e alimentação-convênio (ou vale-alimentação), podendo o crédito dos 

valores feito em qualquer destes ser usado para compras em estabelecimentos que 

comercializam refeições (restaurantes, lanchonetes, bares ou similares, etc) ou em 

estabelecimentos que comercializem gêneros alimentícios (supermercados, 

armazéns, mercearias, açougues, peixarias, hortimercados, comércio de laticínios 

e/ou frios, padaria, etc). 

 

Dessa forma, entendemos que a aprovação do presente Projeto de Lei é de 

inegável importância e relevância. 

 

Sala das Sessões, em 06 de Abril de 2020. 

 

 
DEPUTADO ALIEL MACHADO 
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Alessandro Molon - PSB/RJ  

Bira do Pindaré - PSB/MA  

Danilo Cabral - PSB/PE  

Denis Bezerra - PSB/CE  

Elias Vaz - PSB/GO  

Gervásio Maia - PSB/PB  

Júlio Delgado - PSB/MG  

Lídice da Mata - PSB/BA  

Marcelo Nilo - PSB/BA  

Rafael Motta - PSB/RN  

Rodrigo Coelho - PSB/SC 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 
 

Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus 

responsável pelo surto de 2019. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre as medidas que poderão ser adotadas para 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 

coronavírus responsável pelo surto de 2019.  

§ 1º As medidas estabelecidas nesta Lei objetivam a proteção da coletividade.  

§ 2º Ato do Ministro de Estado da Saúde disporá sobre a duração da situação de 

emergência de saúde pública de que trata esta Lei.  

§ 3º O prazo de que trata o § 2º deste artigo não poderá ser superior ao declarado 

pela Organização Mundial de Saúde.  

 

Art. 2º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:  

I - isolamento: separação de pessoas doentes ou contaminadas, ou de bagagens, 

meios de transporte, mercadorias ou encomendas postais afetadas, de outros, de maneira a evitar 

a contaminação ou a propagação do coronavírus; e 

II - quarentena: restrição de atividades ou separação de pessoas suspeitas de 

contaminação das pessoas que não estejam doentes, ou de bagagens, contêineres, animais, 

meios de transporte ou mercadorias suspeitos de contaminação, de maneira a evitar a possível 

contaminação ou a propagação do coronavírus.  

Parágrafo único. As definições estabelecidas pelo Artigo 1 do Regulamento 
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Sanitário Internacional, constante do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020, 

aplicam-se ao disposto nesta Lei, no que couber.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 6.321, DE 14 DE ABRIL DE 1976 
 

Dispõe sobre a dedução, do lucro tributável 

para fins de imposto sobre a renda das pessoas 

jurídicas, do dobro das despesas realizadas em 

programas de alimentação do trabalhador. 

 

O Presidente da República:  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º As pessoas jurídicas poderão deduzir, do lucro tributável para fins do 

imposto sobre a renda, o dobro das despesas comprovadamente realizadas no período base, em 

programas de alimentação do trabalhador, previamente aprovados pelo Ministério do Trabalho 

na forma em que dispuser o Regulamento desta Lei.  

§ 1º A dedução a que se refere o caput deste artigo não poderá exceder, em cada 

exercício financeiro, isoladamente, a 5% (cinco por cento) e cumulativamente com a dedução 

de que trata a Lei nº 6.297, de 15 de dezembro de 1975, a 10% (dez por cento) do lucro 

tributável.  

§ 2º As despesas não deduzidas no exercício financeiro correspondente poderão ser 

transferidas para dedução nos dois exercícios financeiros subsequentes.  

 

Art. 2º Os programas de alimentação a que se refere o artigo anterior deverão 

conferir prioridade ao atendimento dos trabalhadores de baixa renda e limitar-se-ão aos 

contratos pela pessoa jurídica beneficiária.  

§ 1º O Ministério do Trabalho articular-se-á com o Instituto Nacional de 

Alimentação e Nutrição - INAN, para efeito do exame e aprovação dos programas a que se 

refere a presente Lei. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Medida Provisória nº 2.164-

41, de 24/8/2001) 

§ 2º As pessoas jurídicas beneficiárias do Programa de Alimentação do Trabalhador 

- PAT poderão estender o benefício previsto nesse Programa aos trabalhadores por elas 

dispensados, no período de transição para um novo emprego, limitada a extensão ao período de 

seis meses. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

§ 3º As pessoas jurídicas beneficiárias do PAT poderão estender o benefício 

previsto nesse Programa aos empregados que estejam com contrato suspenso para participação 

em curso ou programa de qualificação profissional, limitada essa extensão ao período de cinco 

meses. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 5, DE 14 DE JANEIRO DE 1991 
 

Regulamenta a Lei n° 6.321, de 14 de abril de 

1976, que trata do Programa de Alimentação do 

Trabalhador, revoga o Decreto n° 78.676, de 8 

de novembro de 1976 e dá outras providências.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2164-41-24-agosto-2001-390727-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2164-41-24-agosto-2001-390727-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2164-41-24-agosto-2001-390727-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2164-41-24-agosto-2001-390727-norma-pe.html
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 

84, inciso IV, da Constituição,  

 

DECRETA:  

....................................................................................................................................................... 

 

 Art. 4º. Para a execução dos programas de alimentação do trabalhador a pessoa 

jurídica beneficiária pode manter serviço próprio de refeições, distribuir alimentos e firmar 

convênio com entidades fornecedoras de alimentação coletiva, sociedades civis e sociedades 

cooperativas.  

 Parágrafo único. A pessoa jurídica beneficiária será responsável por quaisquer 

irregularidades resultantes dos programas executados na forma deste artigo.  

 

 Art. 5º. A pessoa jurídica que custear em comum as despesas definidas no art. 4°, 

poderá beneficiar-se da dedução prevista na Lei n° 6.321, de 14 de abril de 1976, pelo critério 

de rateio do custo total da alimentação.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PORTARIA Nº 3, DE 1º DE MARÇO DE 2002 
 

Baixa instruções sobre a execução do Programa 

de Alimentação do Trabalhador - PAT. 

 

A Secretária de Inspeção do Trabalho e o Diretor do Departamento de Segurança e 

Saúde no Trabalho, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 9º, do 

Decreto nº 05, de 14 de janeiro de 1991, resolvem: 

....................................................................................................................................................... 

 

III - DAS MODALIDADES DE EXECUÇÃO DO PAT 

 

Art. 8º Para a execução do PAT, a pessoa jurídica beneficiária poderá manter 

serviço próprio de refeições ou distribuição de alimentos, inclusive não preparados, bem como 

firmar convênios com entidades que forneçam ou prestem serviços de alimentação coletiva, 

desde que essas entidades sejam credenciadas pelo Programa e se obriguem a cumprir o 

disposto na legislação do PAT e nesta Portaria, condição que deverá constar expressamente do 

texto do convênio entre as partes interessadas. 

 

Art. 9º As empresas produtoras de cestas de alimentos e similares, que fornecem 

componentes alimentícios devidamente embalados e registrados nos órgãos competentes, para 

transporte individual, deverão comprovar atendimento à legislação vigente. (Redação dada 

pelo(a) Portaria 61/2003/SIT/MTE) 

....................................................................................................................................................... 

 

IV - DAS PESSOAS JURÍDICAS FORNECEDORAS E DAS PRESTADORAS DE 

SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO COLETIVA  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 12. A pessoa jurídica será registrada no PAT nas seguintes categorias: 
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I - fornecedora de alimentação coletiva: 

a) operadora de cozinha industrial e fornecedora de refeições preparadas 

transportadas; 

b) administradora de cozinha da contratante; 

c) fornecedora de cestas de alimento e similares, para transporte individual. 

II - prestadora de serviço de alimentação coletiva: 

a) administradora de documentos de legitimação para aquisição de refeições em 

restaurantes e estabelecimentos similares (refeição-convênio); 

b) administradora de documentos de legitimação para aquisição de gêneros 

alimentícios em estabelecimentos comerciais (alimentação-convênio). 

Parágrafo único. O registro poderá ser concedido nas duas modalidades aludidas no 

inciso II, sendo, neste caso, obrigatória a emissão de documentos de legitimação distintos. 

 

V - DA OPERAÇÃO DAS PESSOAS JURÍDICAS PRESTADORAS DE 

SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO COLETIVA 

 

Art. 13. Cabe às prestadoras de serviços de alimentação coletiva: 

I - garantir que os restaurantes e outros estabelecimentos por elas credenciados se 

situem nas imediações dos locais de trabalho; 

....................................................................................................................................................... 

 
VI - DOS DOCUMENTOS DE LEGITIMAÇÃO 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 17. Nos documentos de legitimação de que trata o artigo anterior deverão 

constar: 

I - razão ou denominação social da pessoa jurídica beneficiária; 

II - numeração contínua, em seqüência ininterrupta, vinculada à empregadora; 

III - valor em moeda corrente no País; 

IV - nome, endereço e CGC da prestadora de serviço de alimentação coletiva; 

V - prazo de validade, não inferior a 30 dias, nem superior a 15 meses, para os 

documentos impressos; 

VI - a expressão "válido somente para pagamento de refeições" ou "válido somente 

para aquisição de gêneros alimentícios", conforme o caso.. (Retificado(a) pelo(a) Portaria 

8/2002/SIT/MTE) 

§ 1º Na emissão dos documentos de legitimação deverão ser adotados mecanismos 

que assegurem proteção contra falsificação. 

§ 2º Os documentos de legitimação destinados à aquisição de refeição ou de gêneros 

alimentícios serão distintos e aceitos pelos estabelecimentos conveniados, de acordo com a 

finalidade expressa em cada um deles, sendo vedada a utilização de instrumento único. 

§ 3º A pessoa jurídica beneficiária deverá exigir que cada trabalhador firme uma 

declaração, que será mantida à disposição da fiscalização federal do trabalho, acusando o 

recebimento dos documentos de legitimação, na qual deverá constar a numeração e a 

identificação da espécie dos documentos entregues. (Retificado(a) pelo(a) Portaria 

8/2002/SIT/MTE) 

§ 4º Quando os documentos de legitimação previstos nesta Portaria forem 

concedidos sob a forma de cartões magnéticos ou eletrônicos, a pessoa jurídica beneficiária 

deverá obter de cada trabalhador uma única declaração de recebimento do cartão, que será 

mantida à disposição da fiscalização federal do trabalho, e servirá como comprovação da 

concessão do benefício. (Retificado(a) pelo(a) Portaria 8/2002/SIT/MTE) 
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§ 5º Quando os documentos de legitimação previstos nesta Portaria forem 

concedidos sob a forma de cartões magnéticos ou eletrônicos, o valor do benefício será 

comprovado mediante a emissão de notas fiscais pelas empresas prestadoras de serviços de 

alimentação coletiva, além dos correspondentes contratos celebrados entre estas e as pessoas 

jurídicas beneficiárias. 

§ 6º Os documentos de legitimação, sejam impressos ou na forma de cartões 

eletrônicos ou magnéticos, destinam-se exclusivamente às finalidades do Programa de 

Alimentação do Trabalhador, sendo vedada sua utilização para outros fins. 

§ 7º A validade do cartão magnético e/ou eletrônico, pelas suas características 

operacionais, poderá ser de até cinco anos. 

 

Art. 18. Em caso de utilização a menor do valor do documento de legitimação, o 

estabelecimento comercial deverá fornecer ao trabalhador um contravale com a diferença, 

vedada a devolução em moeda corrente. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 
 

Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 

ocorrência do estado de calamidade pública, 

nos termos da solicitação do Presidente da 

República encaminhada por meio da 

Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  

 

O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento 

dos resultados fiscais previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da 

limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 

a ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, nos 

termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, 

de 18 de março de 2020.  

 

Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, 

composta por 6 (seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o 

objetivo de acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas 

relacionadas à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao 

coronavírus (Covid-19).  

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos definidos 

pela Presidência da Comissão.  

§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, 

para avaliar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 

à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-

19).  

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do 

Ministro da Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação 

fiscal e da execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de saúde 
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pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá ser 

publicado pelo Poder Executivo antes da referida audiência.  

 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 20 de março de 2020.  

 

SENADOR ANTONIO ANASTASIA 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  

no exercício da Presidência  
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